
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0292462/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001588/2023-12

 

A DICOF,

Para realizarmos o pagamento da fatura 0292495, autorizada pela Magnífica Reitora no e-
m a i l 0292524, precisamos empenhar a despesa e neste caso precisamos realizar uma alteração
orçamentária de forma que seja possível o empenho desta despesa.

Dito isto, solicito que a DICOF que verifique a próxima janela de alteração orçamentária no
SIOP para que seja possível o empenho desta despesa e seu pagamento.

Att.

 

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/08/2023,
às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0292462 e o
código CRC E8E2D684.

Referência: Processo nº 23060.001588/2023-12 SEI nº 0292462
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
 

SCS Quadra 2 Bloco D 

Ed. Oscar Niemayer Lojas 2 e 3 

70.316-900 – BRASÍLIA/DF 

FONE: (61) 3966-7201 

CNPJ 07.511.835/0001-55 – Insc. Estadual: ISENTO 

 

FATURA Nº 002/2023                              VALOR R$ 17.128,17 

  

                                      

Programa: Contribuições a Entidades Nacionais 

Ação:  

 

INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE 
 

A Instituição acima deve ao CONIF, a importância de R$ 17.128,17 (Dezessete mil, cento e vinte e oito 

reais e dezessete centavos), referente à segunda parcela da anuidade do CONIF, ano 2023. 

 

 Após o recebimento da Ordem Bancária, enviaremos recibo de quitação com a data da mesma. 

 

CONIF – Banco do Brasil. Ag. 3478-9 - C/C nº 122616-9 

 

 

               

 

 
 

SCS Quadra 2 Bloco D 

Ed. Oscar Niemayer Lojas 2 e 3 

70.316-900 – BRASÍLIA/DF 

FONE: (61) 3966-7201 

CNPJ 07.511.835/0001-55 – Insc. Estadual: ISENTO 

 

 

FATURA Nº 002/2023                              VALOR R$ 17.128,17 

  

                                      

Programa: Contribuições a Entidades Nacionais 

Ação:  

 

INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE 
 

A Instituição acima deve ao CONIF, a importância de R$ 17.128,17 (Dezessete mil, cento e vinte e oito 

reais e dezessete centavos), referente à segunda parcela da anuidade do CONIF, ano 2023. 

 

 Após o recebimento da Ordem Bancária, enviaremos recibo de quitação com a data da mesma. 

 

CONIF – Banco do Brasil. Ag. 3478-9 - C/C nº 122616-9 

 

 

  
 

 

PRESIDENTE DO CONIF 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 238064463742023

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOESNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SGAS AVENIDA L2  LT 50

JUNTO AO GDF

07.511.835/0001-55

ASA SULCIDADE:

CNPJ:

CF/DF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 23 de outubro de 2023. *

Certidão emitida via internet em 25/07/2023 às 10:45:38 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 238064463942023

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOESNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SGAS AVENIDA L2  LT 50

JUNTO AO GDF

07.511.835/0001-55

ASA SULCIDADE:

CNPJ:

CF/DF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 23 de outubro de 2023. *

Certidão emitida via internet em 25/07/2023 às 10:47:38 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.511.835/0001-55
Certidão nº: 10828406/2023
Expedição: 15/03/2023, às 12:09:31
Validade: 11/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.511.835/0001-55, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES
CNPJ: 07.511.835/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:49:37 do dia 26/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/10/2023.
Código de controle da certidão: 0371.F267.348E.24CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 
 
CPF/CNPJ: 07.511.835/0001-55 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:49:42 do dia 25/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: JOXZ250723104942 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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25/07/2023, 10:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.511.835/0001-55
Razão

Social: CONSELHO DE DIG DOS CENTROS FED DE EDUC TECNOLOGICA

Endereço: SGAS AVENIDA L 2 LOTE 50 / ASA SUL / BRASILIA / DF / 70200-670

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/07/2023 a 15/08/2023

Certificação Número: 2023071704020581532644

Informação obtida em 25/07/2023 10:52:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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25/07/2023, 11:56 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.511.835/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/09/1984

 
NOME EMPRESARIAL
CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONIF

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
ST SETOR COMERCIAL SUL QUADRA 02 BLOCO D

NÚMERO
81

COMPLEMENTO
EDIF OSCAR NIEMEYER LOJA 02 03

 
CEP
70.316-900

BAIRRO/DISTRITO
ASA SUL

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONIF@CONIF.ORG.BR

TELEFONE
(61) 3966-7222/ (61) 3966-7226

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/07/2023 às 11:55:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

 

O Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica (Conif), inscrita sob CNPJ: 07.511.835/0001-55, por intermédio de seu 

representante legal, Reitora Maria Leopoldina Veras Camelo. 

DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei 

nº 9.854/99, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos.  

(x) A empresa não emprega nenhum menor  

(x) A empresa emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Brasília, 25 de julho de 2023 

 

 

______________________________________ 

Maria Leopoldina Veras Camelo 

Presidente do Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Cientifica e Tecnológica - CONIF 
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03/08/2023, 10:27 Email – Departamento de Administração PROAD – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADY5M2FlMzY2LWVlM2EtNDA5Mi1iNjQxLTNmMjZiYTBkNmM5YgAQAGtD4HoYljNBncELCZNIWPI… 1/2

ENC: Anuidade CONIF - 2ª Parcela 2023

Pro-Reitoria de Administracao <proad@ifs.edu.br>
Qua, 02/08/2023 21:16

Para:Departamento de Administração PROAD <dadm.proad@ifs.edu.br>

11 anexos (13 MB)

CERTIDÃO NEGATIVA debitos.pdf; CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NEGATIVA.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
TRABALHISTAS.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA.pdf; ATA
REGISTRADA.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA LICITANTES INIDONEOS.pdf; Certificado de Regularidadedo FGTS - CRF.pdf;
CNPJ.pdf; Declaração de não emprego de menores.pdf; REGIMENTO CONIF.pdf; FATURA.2023.SERGIPE.pdf;

Prezado Alexandre,

favor abrir processo no SEI e anexar todos os documentos anexos a este e-mail, inclusive o e-
mail com a autorização da Reitoria para o pagamento.

              Att.

                 IDER DE SANTANA SANTOS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Instituto Federal de Sergipe
www.ifs.edu.br
+55 79 3711-1415 / 79 9 9998-5871

De: Reitoria reitoria <reitoria@ifs.edu.br>
Enviado: quarta-feira, 2 de agosto de 2023 10:02
Para: Pro-Reitoria de Administracao <proad@ifs.edu.br>
Assunto: ENC: Anuidade CONIF - 2ª Parcela 2023
 
Prezados,

De ordem, encaminho e-mail para providências. Saliento que a Reitora autoriza o pagamento
da fatura.

Cordialmente,

Marta Barbosa Ferreira Cavalcante
CHEFE DE GABINETE - Reitoria
Instituto Federal de Sergipe - IFS
Tel. (79) 3711-1402 / (79) 9 8805-8728
www.ifs.edu.br

De: Tatiane de Melo Costa <tatiane.costa@conif.org.br>
Enviado: terça-feira, 1 de agosto de 2023 17:13

E-mail autorização pagamento CONIF (0292524)         SEI 23060.001588/2023-12 / pg. 11
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https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADY5M2FlMzY2LWVlM2EtNDA5Mi1iNjQxLTNmMjZiYTBkNmM5YgAQAGtD4HoYljNBncELCZNIWPI… 2/2

Para: Reitoria reitoria <reitoria@ifs.edu.br>
Assunto: Anuidade CONIF - 2ª Parcela 2023
 
Magnífico(a) Reitor(a),
A Secretária Executiva do Conif encaminha a fatura referente a segunda
parcela da anuidade de 2023 conforme deliberado na 120ª Reunião Ordinária do
CONIF em Brasília.
Seguimos à disposição para os demais esclarecimentos.
Atenciosamente,

E-mail autorização pagamento CONIF (0292524)         SEI 23060.001588/2023-12 / pg. 12
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FORPLAN

UF INSTITUIÇÃO 1ª Parcela - LOA
percentual de 
participação 2ª Parcela - Redistribuição

RJ COLEGIO PEDRO II R$ 66.582,84 2,65% R$ 30.275,63
RJ CEFET RJ R$ 45.696,13 1,82% R$ 20.778,32

MG CEFET MG R$ 60.228,22 2,40% R$ 27.386,15
AL INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS R$ 68.650,11 2,73% R$ 31.215,63
AM INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS R$ 69.025,53 2,75% R$ 31.386,34
BA INSTITUTO FEDERAL BAIANO R$ 60.439,49 2,41% R$ 27.482,21
CE INSTITUTO FEDERAL DO CEARA R$ 112.454,64 4,48% R$ 51.133,83
ES INSTITUTO FEDERAL DO ESPIRITO SANTO R$ 91.094,36 3,63% R$ 41.421,18
GO INSTITUTO FEDERAL GOIANO R$ 61.699,21 2,46% R$ 28.055,02
MA INSTITUTO FEDERAL DO MARANHAO R$ 103.456,14 4,12% R$ 47.042,16
MG INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS R$ 61.655,28 2,46% R$ 28.035,04
MG INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS R$ 49.961,14 1,99% R$ 22.717,64
MG INSTITUTO FEDERAL DO SUDESTE DE MINAS GERAIS R$ 47.363,10 1,89% R$ 21.536,30
MG INSTITUTO FEDERAL DO SUL MINAS GERAIS R$ 48.628,29 1,94% R$ 22.111,59
MG INSTITUTO FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO R$ 38.936,17 1,55% R$ 17.704,52
MT INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO R$ 75.900,06 3,02% R$ 34.512,23
MS INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL R$ 41.454,84 1,65% R$ 18.849,78
PA INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ R$ 67.113,29 2,67% R$ 30.516,84
PB INSTITUTO FEDERAL DA PARAIBA R$ 72.016,36 2,87% R$ 32.746,29
PE INSTITUTO FEDERAL DE PERNAMBUCO R$ 75.009,15 2,99% R$ 34.107,13
RS INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL R$ 63.409,73 2,53% R$ 28.832,80
RS INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA R$ 47.391,84 1,89% R$ 21.549,36
RO INSTITUTO FEDERAL DE RONDONIA R$ 46.433,57 1,85% R$ 21.113,64
SC INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE R$ 66.217,09 2,64% R$ 30.109,32
SE INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE R$ 37.668,66 1,50% R$ 17.128,17
TO INSTITUTO FEDERAL DE TOCANTINS R$ 45.971,84 1,83% R$ 20.903,69
AC INSTITUTO FEDERAL DO ACRE R$ 23.637,18 0,94% R$ 10.747,98
AP INSTITUTO FEDERAL DO AMAPA R$ 21.730,79 0,87% R$ 9.881,13
BA INSTITUTO FEDERAL DA BAHIA R$ 87.982,65 3,50% R$ 40.006,26
DF INSTITUTO FEDERAL DE BRASILIA R$ 40.890,96 1,63% R$ 18.593,38
GO INSTITUTO FEDERAL DE GOIAS R$ 54.166,35 2,16% R$ 24.629,78
PE INSTITUTO FEDERAL DO SERTAO PERNAMBUCANO R$ 31.823,83 1,27% R$ 14.470,49
PI INSTITUTO FEDERAL DO PIAUI R$ 64.197,36 2,56% R$ 29.190,94
PR INSTITUTO FEDERAL DO PARANA R$ 75.195,73 2,99% R$ 34.191,97
RJ INSTITUTO FEDERAL DO RIO DE JANEIRO R$ 52.703,40 2,10% R$ 23.964,56
RJ INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE R$ 62.019,53 2,47% R$ 28.200,67
RN INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE R$ 88.539,45 3,53% R$ 40.259,44
RS INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE R$ 59.285,84 2,36% R$ 26.957,64
RR INSTITUTO FEDERAL DE RORAIMA R$ 22.413,15 0,89% R$ 10.191,40
SC INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA R$ 82.017,19 3,27% R$ 37.293,73
SP INSTITUTO FEDERAL DE SAO PAULO R$ 120.011,51 4,78% R$ 54.569,99

 R$ 2.511.072,01 100,00%  R$ 1.141.800,19 

LOA  R$2.511.072,01 

2 ª parcela (a redistribuir)  R$1.141.800,19 

Total 2023:  R$3.652.872,20 

TOTAL

ANUIDADE CONIF - 2023
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Exercício: 2023

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Pedido/Momento:

SIOP - Alterações Orçamentárias

Ministério do Planejamento e Orçamento

411123/9100

Programática / P. O. Programa/Ação/Produto/Localização/Plano Orçamentário Natureza RP RP
LeiIUFte IDOCFunc

E
S
F

Data Publicação:Data Assinatura:Data Efetivação:Nº Doc:
Portaria/Ato/ResoluçãoTipo Doc:
103g - Suplementação de RP 2 e GNDs 3, 4 ou 5, para remanejamento no âmbito da mesma Unidade Orçamentária do MEC (LOA-2023, art. 4º, caput, inciso III, alínea “c”)Tipo de Crédito:

Origem
Loc. LOA Dot.

 Atual Empenhado
Suplem.

 por
 Cancel.

Cancel. Diferença

Órgão: 26000- Ministério da Educação 158.963.838.553 163.984.220.872 142.425.254.912 17.130 17.130 0

Unidade: 26423- Instituto Federal de Sergipe 310.237.894 334.789.704 268.050.450 17.130 17.130 0

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 37.669 41.523 41.305 17.130 0 17.130

28- 8460910  00PW Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação
Específica

10
37.669 41.523 41.305 17.130 0 17.130

0910  00PW  0001 Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação
Específica - Nacional

PLOA
37.669 41.523 41.305 17.130 0 17.130

0910  00PW  0001  0001 Contribuição ao Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica (Conif)

37.669 41.523 41.305 17.130 0 17.130

3.3.50 2 201000 9999
37.669 41.523 41.305 17.130 0 17.130

5012 Educação Profissional e Tecnológica 35.511.003 40.621.965 31.574.681 0 17.130 -17.130

12- 3635012  20RL Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica

10
24.601.557 30.681.604 26.583.329 0 17.130 -17.130

5012  20RL  0028 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica - No Estado de Sergipe

PLOA
24.601.557 30.681.604 26.583.329 0 17.130 -17.130

5012  20RL  0028  0000 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica

0 4.881.361 2.717.888 0 17.130 -17.130

3.3.90 2 281444 9999
0 4.881.361 2.717.888 0 17.130 -17.130

Total Geral 158.963.838.553 163.984.220.872 142.425.254.912 17.130 17.130 0

1
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Ministério do Planejamento e Orçamento

Exercício: 2023

SIOP - Alterações Orçamentárias

Quadro Resumo do(s) Pedido(s)

Pedido/Momento: 411123/9100
Tipo: 103g - Suplementação de RP 2 e GNDs 3, 4 ou 5, para remanejamento no âmbito da mesma Unidade Orçamentária do MEC (LOA-2023,
art. 4º, caput, inciso III, alínea “c”)

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença
10 - Orçamento Fiscal 017.130 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Órgão/Unidade Orçamentária DiferençaSuplementação Cancelamento
26000  Ministério da Educação 17.130 17.130 0

26423  Instituto Federal de Sergipe 17.13017.130 0

17.130TOTAL GERAL 17.130 0

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença
3 - Outras Despesas Correntes 017.130 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença
1000 - Recursos Livres da União 17.13017.130 0
1444 - Demais Aplicações Autorizadas para Recursos Oriundos de Títulos do Tesouro Nacional, Excetuado o
Refinanciamento da Dívida Pública

-17.1300 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

UO/Fonte DiferençaSuplementação Cancelamento
26423  Instituto Federal de Sergipe 17.130 17.130 0

1000  Recursos Livres da União 017.130 17.130
1444  Demais Aplicações Autorizadas para Recursos Oriundos de Títulos do Tesouro Nacional, Excetuado o
Refinanciamento da Dívida Pública

17.1300 -17.130

17.130TOTAL GERAL 17.130 0

Órgão/UO/Fonte DiferençaSuplementação Cancelamento
26000  Ministério da Educação 17.130 17.130 0

26423  Instituto Federal de Sergipe 17.130 17.130 0
017.130 17.1301000  Recursos Livres da União

17.1300 -17.1301444  Demais Aplicações Autorizadas para Recursos Oriundos de Títulos do Tesouro Nacional, Excetuado o
Refinanciamento da Dívida Pública

17.130TOTAL GERAL 17.130 0

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença
50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 17.13017.130 0
90 - Aplicações Diretas -17.1300 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Identificador de Uso (IDUSO) Suplementação Cancelamento Diferença
0 - Recursos não destinados à contrapartida ou à identificação de despesas com ações e serviços públicos de saúde, ou
referentes à manutenção e ao desenvolvimento do ensino

17.13017.130 0

8 - Recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme arts. 70 e 71 da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no âmbito do Ministério da Educação

-17.1300 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento Diferença
9999 - OUTROS RECURSOS 017.130 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

RP de Lei Suplementação Cancelamento Diferença
2 - Primária discricionária, considerada no cálculo do RP 017.130 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Identificador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença
2 - Primária discricionária, considerada no cálculo do RP 017.130 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Órgão/Identificador de Resultado Primário(RP Atual) DiferençaSuplementação Cancelamento
26000  Ministério da Educação 17.130 17.130 0

2  Primária discricionária, considerada no cálculo do RP 17.13017.130 0

17.130TOTAL GERAL 17.130 0

Órgão/UO/Identificador de Resultado Primário(RP Atual) DiferençaSuplementação Cancelamento
26000  Ministério da Educação 17.130 17.130 0

26423  Instituto Federal de Sergipe 17.130 17.130 0
17.13017.130 02  Primária discricionária, considerada no cálculo do RP

17.130TOTAL GERAL 17.130 0

Função Suplementação Cancelamento Diferença
12 - Educação -17.1300 17.130
28 - Encargos Especiais 17.13017.130 0

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

2
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Ministério do Planejamento e Orçamento

Exercício: 2023

SIOP - Alterações Orçamentárias

Quadro Resumo do(s) Pedido(s)

Pedido/Momento: 411123/9100
Tipo: 103g - Suplementação de RP 2 e GNDs 3, 4 ou 5, para remanejamento no âmbito da mesma Unidade Orçamentária do MEC (LOA-2023,
art. 4º, caput, inciso III, alínea “c”)

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença
363 - Ensino Profissional -17.1300 17.130
846 - Outros Encargos Especiais 17.13017.130 0

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Função/Sub-Função DiferençaSuplementação Cancelamento
12  Educação 0 17.130 -17.130

363  Ensino Profissional 17.1300 -17.130

28  Encargos Especiais 17.130 0 17.130

846  Outros Encargos Especiais 017.130 17.130

17.130TOTAL GERAL 17.130 0

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença
103g - Suplementação de RP 2 e GNDs 3, 4 ou 5, para remanejamento no âmbito da mesma Unidade Orçamentária do MEC
(LOA-2023, art. 4º, caput, inciso III, alínea “c”)

017.130 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença
Portaria/Ato/Resolução 017.130 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Programa Suplementação Cancelamento Diferença
0910 - Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 17.13017.130 0
5012 - Educação Profissional e Tecnológica -17.1300 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença
 - Finalístico -17.1300 17.130
 - Operações Especiais 17.13017.130 0

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Ação Suplementação Cancelamento Diferença
00PW - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica 17.13017.130 0
20RL - Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica -17.1300 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença
 - Atividade -17.1300 17.130
 - Operações Especiais 17.13017.130 0

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença
411123 - Remanejamento visando despesas com CONIF 2° parcela(Tipo 103g) 017.130 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença
 - Anulação 017.130 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Novo Regime Fiscal (EC 95) Suplementação Cancelamento Diferença
 - Despesas abrangidas nos limites da EC 95 017.130 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Regra de Ouro Suplementação Cancelamento Diferença
 - Despesas de capital que afetam positivamente o atendimento da "regra de ouro" 00 0
 - Despesas correntes que afetam negativamente o atendimento da "regra de ouro" -17.1300 17.130
 - Demais despesas que não afetam a "regra de ouro" 17.13017.130 0

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Mínimo Saúde e Educação Suplementação Cancelamento Diferença
 - Despesas consideradas para aplicação mínima de saúde 00 0
 - Despesas consideradas para aplicação mínima de educação (exceto complementação ao FUNDEB) -17.1300 17.130
 - Despesas consideradas para aplicação mínima de educação (30% da complementação ao FUNDEB) 00 0
 - Despesas não consideradas para aplicação mínima de saúde ou de educação 17.13017.130 0

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

Mínimos de irrigação Suplementação Cancelamento Diferença
 - Irrigação nas Regiões Centro-Oeste 00 0
 - Irrigação nas Regiões  Nordeste 00 0
 - Irrigação, exceto Centro-Oeste e Nordeste 00 0
 - Despesas não consideradas na aplicação mínima de irrigação 017.130 17.130

0TOTAL GERAL 17.130 17.130
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Ministério do Planejamento e Orçamento

Exercício: 2023

SIOP - Alterações Orçamentárias

Quadro Resumo do(s) Pedido(s)

Pedido/Momento: 411123/9100
Tipo: 103g - Suplementação de RP 2 e GNDs 3, 4 ou 5, para remanejamento no âmbito da mesma Unidade Orçamentária do MEC (LOA-2023,
art. 4º, caput, inciso III, alínea “c”)

Meta Fiscal Suplementação Cancelamento Diferença
 - Despesas consideradas no cálculo da meta fiscal 017.130 17.130
 - Despesas não consideradas no cálculo da meta fiscal 00 0

0TOTAL GERAL 17.130 17.130

4
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.511.835/0001-55
Certidão nº: 65612114/2023
Expedição: 20/11/2023, às 11:47:39
Validade: 18/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.511.835/0001-55, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/11/2023 11:51:00Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES
CNPJ: 07.511.835/0001-55

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 357119883342023

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOESNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SCS QD 2 BL D LJ 2/3

JUNTO AO GDF

07.511.835/0001-55

ASA SULCIDADE:

CNPJ:

CF/DF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 19 de fevereiro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 21/11/2023 às 15:24:27 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.511.835/0001-55
Certidão nº: 65874741/2023
Expedição: 21/11/2023, às 10:47:42
Validade: 19/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.511.835/0001-55, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 357119883432023

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOESNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SCS QD 2 BL D LJ 2/3

JUNTO AO GDF

07.511.835/0001-55

ASA SULCIDADE:

CNPJ:

CF/DF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 19 de fevereiro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 21/11/2023 às 15:24:49 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

 

O Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica (Conif), inscrita sob CNPJ: 07.511.835/0001-55, por intermédio de seu 

representante legal, Reitora Maria Leopoldina Veras Camelo. 

DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei 

nº 9.854/99, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos.  

(x) A empresa não emprega nenhum menor  

(x) A empresa emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Brasília, 21 de novembro de 2023 

 

 

______________________________________ 

Maria Leopoldina Veras Camelo 

Presidente do Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Cientifica e Tecnológica - CONIF 

 

Documento com Certidões (0355541)         SEI 23060.001588/2023-12 / pg. 62



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 
 
CPF/CNPJ: 07.511.835/0001-55 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:49:20 do dia 21/11/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: RTR7211123104920 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/11/2023 08:52:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES
CNPJ: 07.511.835/0001-55

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/12/2023 09:29:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES
CNPJ: 07.511.835/0001-55

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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02515541550Usuário:

20/11/2023 09:05:52Data e hora da consulta:

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES Adimplente07511835
Total de Registros

Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

0

Data/Hora de InclusãoCódigo Credor

* Registros incluídos há até 30 dias.

1  de     1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.511.835/0001-55
Certidão nº: 73542711/2023
Expedição: 21/12/2023, às 09:26:26
Validade: 18/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.511.835/0001-55, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão CONIF (0379452)         SEI 23060.001588/2023-12 / pg. 90



                      
 
  
  __ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRO (CONSULTA REGISTRO ORCAMENTARIO)________ 
  21/12/23  10:15                                      USUARIO : PEDRO AUGUSTO   
  DATA EMISSAO      : 21Dez23                          NUMERO  : 2023RO001566    
  UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  FAVORECIDO        : 07511835/0001-55   CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOE 
  DOCUMENTO WEB     : 2023NE000994     DOCUMENTO REFERENCIA :                    
  INF. COMPLEMENTAR : 15813407000112023 - UASG MINUTA: 158134                    
                                                                                 
  SISTEMA ORIGEM    : COMPRASNET                                                 
  TAXA DE CAMBIO    :                                                            
  CEL. ORCAMENTARIA : 1 149361 1444000000 335041 152522 VCTRBN0100N              
                                                                                 
  OBSERVACAO                                                                     
  DESPESAS RELATIVAS À SEGUNDA PERCELA DA ANUIDADE/2023 DO CONSELHO NACIONAL DAS 
   INSTTUIÇÕES DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA,  CONFORME PRO 
  C. 23060.001588/2023-12                                                        
                                                                                 
 L   EVENTO       INSCRICAO                CLAS.CONT CLAS.ORC         V A L O R 
001 401201                                          33504108                   
                                                                     17.128,17            
              
  LANCADO POR : 02515541550 -  PEDRO AUGUSTO     UG : 158134   21Dez23   10:10   
  PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF4=ESPELHO  PF12=RETORNA                                  
 (0051) PF2 NAO PODE SER UTILIZADA NESTA TELA                                    
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/12/2023 14:32
        ***.155.415-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

158134 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE REAL - (R$)

2023 NE 994

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 149361 1444000000 335041 152522 VCTRBN0100N

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

21/12/2023 Ordinário 23060.001588/2023-12 0,0000 17.128,17

07.511.835/0001-55 CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES

DESPESAS RELATIVAS À SEGUNDA PERCELA DA ANUIDADE/2023 DO CONSELHO NACIONAL DAS
INSTTUIÇÕES DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA,  CONFORME PROC.
23060.001588/2023-12

A NOTA FISCAL DEVERÁ SER EMITIDA PARA O CNPJ 10.728.444/0001-00 REITORIA, ENDEREÇO: AVENIDA
JORGE AMADO, 1551 - LOTEAMENTO GARCIA, BAIRRO JARDINS, CEP: 49.025-330, ARACAJU/SE.

15813407000112023 - UASG Minuta: 158134

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

96 INEXIGIBILIDADE

25 - - -
Alínea

LEI 8.666 / 1993

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço
SETOR COMERCIAL SUL QUA 81 EDIF  OSCAR NIEME ASA SUL

CEP
70316-900

Município
BRASILIA DF

UF Telefone

CNPJ
10.728.444/0001-00

CEP
49025-330

Endereço
AVENIDA JORGE AMADO, 1551 - LOTEAMENTO GARCIA - BAIRRO

Município
ARACAJU

UF
SE

Telefone
(79) 3711-1434 E 3711-1446

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/12/2023 12:01:12
Operação
Alteração

Nota NE 994 SEGUNDA PARCELA CONIF (0380158)         SEI 23060.001588/2023-12 / pg. 92



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/12/2023 14:32
        ***.155.415-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
335041 - CONTRIBUICOES 17.128,17

Total da Lista

Subelemento 08 - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE

001 17.128,17Item compra: 00001 - Recolhimento Contribuição / Anuidade

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

21/12/2023 Inclusão 1,00000 17.128,1700 17.128,17

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa
RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
***.897.305-**
21/12/2023 12:01:12

Gestor Financeiro
CELSO TAVARES DOS SANTOS
***.510.915-**
21/12/2023 11:49:34

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/12/2023 12:01:12
Operação
Alteração
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